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Junto envio em mão, a titulo pessoal uma a:)pia de um 

cbcurrento que pela sua excepcional inportância e urgência con 

viria ser discutido esta semana em Comissão Instaladora. 

Estou diligenciando para qu= o Prof .Pinto Machado dê 

antes de sexta-feira próxima o seu parecer sobre o assunto. 

can os rrelhores cumprinEntos. 

O Director da Unida&: 

Francisoo J.S.Alves 

_J 
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UNIVERSIDADE DO MINHO 

UNIDADE DE ARQUEOLOGIA 

DECIBID-IBI N9_/_ 

(PmJEC'TO) 

A destruição sistemática das ruínas àe Bracara Augus

ta levou o Governo a reoonhecer a i..n'{:eriosa necessidade de prarover 

o seu salvarrento arqueológico. 

Já em 19 7 4, a Junta Nacional de Educação, em parecer 

harol()Jado rela Secretaria de Estado dos Assuntos Culturais e Inves

tigação Científica, considerava necessário que fosse estabelecida em 

Braga uma única zona esr.ecial de protecção, cai:preendida entre a Pr.§; 

ça da !€pública, Avenidas da Liberdade e Imaculada Conceição, Praça 

do Condestável, Ruas do Caíres, da Cruz de Pedra e cbs Biscaid-ios 

Praça Conde de Agrolongo e Rua dos capelistas, e que essa zona fosse 

classificada a::mJ irróvel de interesse públioo. Nesse rresrro parecer , 

a Jl.mta Nacional de Educação reoorrendava que se pedisse às autorida

des locais a garantia de que quaisquer obras a realizar ru:quela área 

seriam aconpanhadas por illql.EÓlogos responsáveis e seriam interrcnp~ 

das serrpre que necessário. 

Contudo, só em 1976, viriam a ser tanadas rredidas ca

pazes de suster a destruição de tão valioso patrimóni.o cultural, de 

entre as quais se destacam a definição, por decreto, de una zona pro 

tegida e a entrega à Universidade do Minho da orientação científica 

Cbs trabalhos a empreender nessa zona. 

A partir de então, foi-se form:mdo una ~pa penra -

nente de arqueologia, que a prática tem vindo a derronstrar esr.ecial

mente qualificada, dada a sua ccmprovada c:peracionalidade em face da 

quantidade de infonração e cb volure do espólio a tratar. 

Não obstante, a falta de meios institucionais e de do 

tações regulares vem criando dificuldades que urge superar. 
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O presente diplana pretende estabelecer as oondições que 

assegurem o desenvolvirrento deste ~'t!X)rtante projecto científioo-cultu

ral. 

Assim, o Governo decreta, nos ternos da alínea a) do n9 

1 do artigo 2019 da Constituição, o seguinte: 

Artigo 19 

1. Todas as ooras que integrem o revolvinento ào subsolo 

da área interior do perírretro demarcado no mapa anexo não poderão ser 

iniciadas sem que esteja presente un técnioo do Canpo Arqueológioo de 

Braga. 

2. A proibição oontida no núrrero anterior deverá ser en

tendida sem prejuízo do disposto no Decreto n9 640/76, de 30 de Julho , 

cem a redacção do Decreto n9 99-A/77, de 30 de Julho. 

Artigo 29 

1. Os trabalhos arqt.Eelógioos que, desde 1976, têm vin -

do a ser realizados no âmbito do Canpo Arqueológioo de Braga serão pr~ 

seguidos scb a direcção ci entífica da Universidade do Minho e em oonfoE_ 

midad:! cana legislação em vigor, nareadarrente no danínio das ~tên

cias legais a ate."'lder nestu área de acção . 

2. O Museu D. Diogo de Sousa, em fase de instalação, de~ 

ra, prioritáriarrente , oolaborar cem a Universidade do Minho na execução 

das tarefas do Carrpo Arql.eológico de Braga, à rredida que for dispondo 

de rreios hunanos e materiais para o efeito. 
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Artigo 39 

1. Os encargos resultantes da manutenção do Canpo Arqueo

lógico de Braga serão suportados pelos: 

- Secretaria de Estado da Cultura 

- Ministério da Educação 

- Ministério das Obras Públicas, através da Direc
ção Geral do Planeam:mto U:rbanlstico e da Direc
ção-Geral dos Edifícios e Monurrentos Nacionais 

- Ministério da Administração Interna, através da 
Secretaria de Estado da Administração Regional e 
Local 

- Secretaria de Estado do Arrbiente 

- Ministério do carércio e Turisno, através da Se
cretaria de Estado do Turisrro, 

que para o efeito inscreverão anualrrente no Orçarrento Ceral cb Estado 

as ve:rbas necessárias . 

2. As verbas indicadas na alínea anterior serão assuni -

das por cada Ministério em face de um prcgrama de actividades preposto 

pela Universidade cb Minho e devidarrente sancionado pelo Secretário de 

Estado da Cultura, ouvida a Canissão Organizadora do Instituto de Salva 

guarda do Patrircónio Cultural e Natural. 

Artigo 49 

A gestão administrativa e financeira do Carrpo Arqueológiro 

de Braga cabe à Universidade do Minho, por intenrédio do seu Conselho Ad

ministrativo, apoiado por urna mmissão constituída por un representante 

de cada um dos departarrentos govemarrentais refericbs no artigo anterior. 
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'VERSIDADF: DO M.INHO 

REITO"'" 

DECRETO-LEI N9 

,/ 

A destruição sistemática das ruínas de Bracara Augusta levou o Gover

~o a reconhecer a imperiosa necessidade de promover o seu salvamento arqueolÕgi:_ 

( 0 . 

Jã em 1974, a Junta Nacional de Educação , em parecer homologado pela 

3ecretaria de Estado dos Assuntos Culturais e Investigação Científica, conside-

1:ava necessário que fosse e abelecida em Braga uma zona especial de protecção, 

compreendida entre a Praça da Republica, Avenidas da Liberdade e Imaculada Con

ceição, Praça do Condestável, Ruas do Caíres, da Cruz de Pedra e dos Biscainhos, 

Praça Conde de Agrolongo e Rua dos Capelistas, e que essa zona fosse classifica 

da como únôvel de interesse público. Nesse mesmo parecer, a Junta Nac~pnal de 

Educação recomendava ~ue se pedisse ãs autoridades locais a garantia de que 

quaisquer obnis a realizar naquela. ârea seriam acompanh das por arque6legos res 

ponsâveis e seriam interrompidas sempre que necessârio. 

Coatudo~ sõ em 1976, viriam a s r A~ornadas medidas capazes de suster e 
_ c - ~ru-<'!\~q, ~J~~ ~~t·r ~ GJ.l.t tt~mnu..chs~ 

destruÍiªº de tao valiõS pa~1mí'iíõ c tura~ en re a quais se destacam a 

definição, por decreto, de uma zona protegida e a entrega á Universidade do Mi

nho da orientação científica dos trabalhos a empreender nessa zona. 

A partir de então a Universidade do Minho foi formando uma equipa 

de Arqueologia que se tem vindo a especializar n~~ tgcnicas de campo e 
.... . _ . • d &t "'-.~ en111 ú ,ç. 

1 
. f . d laborator10 e que a pratica tem v1n o a demonstrar espee1almenljê qua 1 ica a J.._ 

~ comprovada operacionalidade t;mSfa~ a qyautid~de dg i 11 f1m1iatãe e da 

tratar .. 

Por outro lado, apesar do essencial da sua actividade ter incidido no 

salv mento de Bracara Augusta, a Unidade de Arqueólogia da Universidade do Minho, 

la sua prÕpri i vocação, tem vindo a d sempenhar um relevanta papel na defesa 

e valorização do patrimÕnio arqueolÔgico regional . 
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A falta de meios institucionais e de dotações regulares._ vem criando 

dificuldades que urge supera1a fim de garantir-se a prossecução deste projec

to~ara o qual, desde 1976, se considerou necessária uma acção concertada in

tern1inisterial. 

O presente diploma pr tende estabelecer as condições que assegurem o 

desenvolvimento deste importante projecto científico-cultural. 

Assim, o Governo decreta, nos termos da alinea a) do n9 1 do artigo 

2019 da Constituição, o seguinte: 

Artigo 19 

Em conformidade com a legislação em vigor, os trabalhos que, desde 

1976, tem vindo a ser realizados na zona arqueológica de Braga serao prossegui_ 

dos sob a direcção ci3ntÍfica da Universidade do Minho/atravês 

de Arqueologia, 

da sua Unidade 

da 

Artiso 29 

1. ~enc~~c:.+':s~Jia'lJ;:!C:-(/;; foneieaamento 
Universidade do Minho se~ suf,{,~~JZ> s ~; 

- ·Ministério da Educação 

da Unidade de Arqueologia 

- Ministêrio da Coordenação Cultural, Educação e Ciência, 
através da Secretaria de Estado da Cultura 

- Ministério das Obras Públicas, através ~ _,ll> 

-.cDir~cção Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais e da 

~cção Geral de Planeamento Urbanístico 

Ministério da Administração Interna, atraves da Secreta
ria de Estado da Administração Regional e Local 

- Ministério do Comercio e Turismo, através da Secretaria 
de Estado do Turismo 

- Secretaria de Estado do Ambiente, 

que para o efeito inscreverão anualmente no Orçamento Géral do Estado 

bas .. ne-eessârias. 

b-~yjib~ 2. As verbas ~icaàlrS 
!UX/llR.W - e_~ 'JJ.J -
. ~lia anterior serao assuvn ~&s por cada 

·Ministério em face de um programa de activídades proposto pela Universidade do 

Minho e aprovado, mediante parecer do Secretário de Estado da Cultura, pelo Pri-
me iro Ministro~ quA determinará a compartici_paç-ão de ·cada Ministério. 
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Artigo 39 

A gestao administrativa e financeira da Unidade de Arqueologia cabe 

à Universidade do Minho. 

Arti o 49 

O Museu D, Diogo de Sousa colaborará com a Universidade do Minho nos 

projectos de actividade arqueolSgica regional e prioritáriamente no salvamento 

de Bracara Augusta. 

Artiso 59 

No prazo de 60 dias(a Universidade do Minho apresentar o regulamen~ 

to do projecto de salvamento da Bracara August~~Secretaria de Estado~ E 

~ o qual serâ homologado pelas SecretariaJ de Estado do Ensino Sup~ 
rior e da Cultura. 

Artiso 69 

Tal como decorre da aplicação efectiva do decreto 20985 as caracte

rísticas desta parte da zona urbana de reconhecido potencial arqueolôgico, to

das as obras que integrem o revolvimento do subsolo da ârea interior cto perím:;: 

tro demarcado no mapa anexo não poderão ser iniciadas sem que esteja presente 

um técnico da Unidade de Arqueologia da Universidade do Minho. 

2. A proibição contida no número anterior deverâ ser entendida sem 

prejuízo do disposto do Decreto n9 640/76? de 30 de Julho, com a redacção do 

Decreto n9 99-A/77, de 30 de Julho. 

Artigo 79 

Ae dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação das disposições do 

presente diploma serão resolvidas por despacho dos Ministros responsáveis pelos 

pelouros da Educação e da Cultura. 
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